
 
 

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 328, DE 2013 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 20 da Lei nº 11.340, 

de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 

para estabelecer a necessidade da realização de 

audiência de admoestação para a soltura dos 

agressores. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a 

vigorar acrescido dos seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único 

como § 1º: 
 

“Art.20...............................................................................................................

............................................................................................................................ 

§ 2º Revogada a prisão preventiva, o agressor só será posto em liberdade 

após comparecimento a audiência de admoestação, a ser realizada em até 48 

horas após a decisão de revogação, oportunidade em que, na presença do juiz, 

do promotor e de seu defensor, será advertido sobre a necessidade de 

cumprimento das medidas protetivas que lhe forem impostas, nos termos do 

art. 22 desta Lei.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Sala da Comissão, 21de março de 2018. 

 

 

Senador ANTONIO ANASTASIA, Vice-Presidente 


